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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei ne 86/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
REPASSAR VALORES RELATIVOS A LOCATICIOS PARA A EMPRESA TITULAR DA
CONCESSAO DO SERVICO LOCAL DA RODOVIARIA”.

-~ Relatério:

Visa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorizagdo para
pagamento de aluguel, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais, pelo
periodo de 12 meses, & empresa titular da concesséo da prestacédo de servicos da rodoviaria
local.

Fundamentagio:

O Municipio, visando o incentivo ao desenvolvimento econdmico e social do municipio,
regulamentou através da Lej Municipal ne 3244, de 10 de junho de 2014, a politica ao
desenvolvimento econdmico e social.

O art. 49, inciso Il da referida Lei', prevé os valores previstos para o pagamento do
aluguel e os requisitos exigidos. No caso do Projeto apresentado, o valor concedido esta
previsto na alinea “a” do artigo citado, ou seja, o valor ndo podera exceder a um VRM (Valor de
Referéncia Municipal).

Opinido:
Assim, diante do exposto, é pela inviabilidade do Projeto apresentado tendo em vista o
nao atendimento aos requisitos previstos na Lei Municipal 3244, de 10 de junho de 2014.
- Faz parte também desta Opinizo, Orientagéo Té © 237544/2017 emitida pelo IGAM.
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"Art. 4° 0s beneficios previstos nesta Lei serdo concedidos com observancia dos seguintes principios e condigdes:

()
Il - no caso de pagamento do aluguel do imével destinado a instalagédo da empresa, o beneficio sera limitado a doze
meses a partir da data do inicio de vigéncia do contrato de locag&o, podendo ser prorrogado uma sé vez por até igual periodo a
critério da administragao, e nao podera exceder:

a) a um VRM (Valor de Referéncia Municipal) mensal, se contar com mais de dois e até cinco empregados;
b) a dois VRM (Valor de Referéncia Municipal) mensais, se contar com mais de cinco e até dez empregados;
¢) a quatro VRM (Valor de Referéncia Municipal) mensais anos, se contar com mais de dez e até vinte e cinco empregados;

d) a oito VRM (Valor de Referéncia Municipal) mensais, se contar com mais de vinte e cinco e até cinquenta
empregados;

e) acima de cinquenta empregados, lei especifica definira o valor.
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